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D E C I S Ã O

1. A União requer a suspensão da execução da liminar deferida, em 13/07/2011, pelo juízo federal da 9ª Vara – DF, nos autos da Ação Civil Pública 16153-45.2011.4.01.3400, nos seguintes termos:

(...)

Isso posto, DEFIRO o pedido liminar, determinando à Câmara dos Deputados, por meio de seu Presidente e a todos os membros da Comissão Diretora, que:

1) Insira no cálculo da remuneração ou proventos recebidos no mês pelos servidores e parlamentares, para fins de cumprimento do teto constitucional, as seguintes parcelas remuneratórias:

de caráter permanente:

a) vencimentos fixados nas tabelas respectivas;

b) verbas de representação;

c) parcelas de equivalência ou isonomia;

d) abonos;

e) prêmios;

f) adicionais, inclusive anuênios, biênios, triênios, qüinqüênios, sexta-parte, "cascatinha", 15% e 25%, trintenário e quaisquer outros referentes a tempo de serviço;

g) gratificações, inclusive gratificação de desempenho, gratificação de atividade legislativa e gratificação de representação;

h) vantagens de qualquer natureza, tais como:

- diferenças individuais para compensar decréscimo remuneratório;

- verba de permanência em serviço mantida nos proventos e nas pensões estatutárias;

- quintos;

- vantagens pessoais e as nominalmente identificadas - VPNI;

- ajuda de custo para capacitação profissional.

- proventos e pensões estatutárias;

- outras verbas remuneratórias, de qualquer origem;

de caráter eventual ou temporário:

a) gratificação pelo exercício de encargos de direção;

b) exercício cumulativo de atribuições; 

c) substituições; 

d) gratificação pelo exercício de atribuições transitórias, inclusive gratificação pela participação em comissões;

e) remuneração pelo exercício de função comissionada ou cargo em comissão; 
f) abono, verba de representação e qualquer outra espécie remuneratória referente à remuneração do cargo e à de seu ocupante; 

g) valores pagos em atraso, sujeitos ao cotejo com o teto junto com a remuneração do mês de competência; 

h) remuneração;

i) valores recebidos pela prestação de serviços extraordinários;

j) outras verbas, de qualquer origem, que não estejam explicitamente excluídas no item verbas excluídas a seguir explicitadas;

2) Observe o valor do teto remuneratório no pagamento das seguintes parcelas remuneratórias, embora não se somem entre si e nem com a remuneração do mês em que se der o pagamento:

I – adiantamento de férias;

II – décimo terceiro salário;

III – terço constitucional de férias;

3) Exclua da incidência do teto remuneratório constitucional as seguintes verbas:

de caráter indenizatório, previstas em lei:
a) ajuda de custo para mudança e transporte; 

b) auxílio-alimentação; 

c) auxílio-moradia; 

d) diárias; 

e) auxílio-funeral; 

f) auxílio-reclusão; 

g) auxílio-transporte; 

h) indenização de férias não gozadas; 

i) indenização de transporte; 

j) licença-prêmio convertida em pecúnia; 

k) outras parcelas indenizatórias previstas em lei como tais.
de caráter permanente:

a) benefícios percebidos de planos de previdência instituídos por entidades fechadas, ainda que extintas.

b) Benefício percebidos do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em decorrência de recolhimento de contribuição previdenciária oriunda de rendimentos de atividade exclusivamente privada;

de caráter eventual ou temporário:
a) auxílio pré-escolar;

b) benefícios de plano de assistência médico-social;

c) devolução de valores tributários e/ou contribuições previdenciárias indevidamente recolhidos;

d) bolsa de estudo que tenha caráter remuneratório.

abono de permanência em serviço, no mesmo valor da contribuição previdenciária, conforme previsto no art. 40, § 19, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003.

4) Abstenha-se de excluir, no cotejo com o teto remuneratório, outras verbas que não estejam expressamente arroladas no item 3.
Em relação ao valor do teto a ser considerado
5) Efetue os descontos devidos da remuneração/proventos do servidor e parlamentares somente após a exclusão da parcela remuneratória excedente ao teto constitucional, considerando para tanto as disposições dos itens 1, 2, 3 e 4;

6) Determino à Câmara dos Deputados, por meio de ofício ao Senhor Presidente, que encaminhe a esse Juízo, no prazo de 30 dias e em meio magnético, os dados relativos aos valores pagos aos seus membros, servidores e pensionistas,  de janeiro de 2010 até o mês imediatamente anterior à data da decisão, observando-se, para tanto, o layout definido no Relatório de pesquisa 0002/2011.

7) Fixo multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para a hipótese de eventual descumprimento desta decisão a partir da folha de pagamento do corrente mês.

Oficie-se o Excelentíssimo Sr. Presidente Câmara dos Deputados (sic), com cópia do inteiro teor desta decisão, para fins de imediato cumprimento.
2. Afirma a requerente que interpôs agravo de instrumento (nº 45525-54.2011.4.01.0000//DF), o qual foi provido em parte (art. 557 – CPC) apenas “para excluir da decisão impugnada a prévia cominação de multa diária” (fl. 4); que, a exemplo da liminar de idêntico teor deferida em face do Senado Federal — suspensa por esta Presidência na SLAT 0046388-10.2011.4.01.0000/DF —, a decisão ora questionada acarreta lesão à ordem pública, “(...), pois igualmente estão em risco a continuidade e a eficiência dos serviços públicos prestados na Câmara Baixa, afora a ofensa às garantias do contraditório e do devido processo legal relativamente às situações consolidadas dos servidores do Parlamento” (fl. 6); que, diante da situação fático-jurídica idêntica à do Senado Federal, os integrantes da Câmara dos Deputados devem receber “o mesmo tratamento, ante a presença da mesma lesão administrativa à Casa e à ordem pública, quer sob o prisma da Separação dos Poderes, quer sob o da garantia ao contraditório e à ampla defesa dos alcançados pela liminar ora atacada”. (Cf. peça de fl. 6.)

Prossegue afirmando que “a decisão liminar em comento vem ameaçando a continuidade e a eficiência dos serviços públicos prestados na Câmara dos Deputados, na medida em que os servidores que exercem funções de confiança podem imediatamente se desincumbir das chefias, das diretorias e das assessorias, tendo em conta o abrupto decréscimo remuneratório a que ficam sujeitos (...)”; e que as atividades parlamentares, não raro, se prolongam até o final da noite, algumas vezes avançando nas madrugadas, sendo que, muitos dos servidores que executam atividades além dos limites do expediente ordinário, por se encontrarem nos níveis mais elevados da carreira, percebem remuneração próxima ao limite do teto constitucional, por isso que, mantidos os efeitos da liminar, impede-se o pagamento de horas extraordinárias ao mencionados servidores, inviabilizando-se ou prejudicando-se as atividades primárias do Poder Legislativo e, portanto, o pleno exercício “do dever democrático de representação popular”.

Na sequência, afirma que “Na mesma senda, já está sendo prejudicado o atendimento da demanda de serviços públicos essenciais à Câmara dos Deputados, em razão do corte das gratificações por participações em grupos de trabalho e comissões”, já que muitos servidores experientes e qualificados, que atuavam nesses setores, têm-se recusado a participar de novas comissões e grupos de trabalho; que a “dificuldade, já existente de encontrar servidores aptos e dispostos a atuar mesmo com o pagamento de gratificações, agravou-se com a decisão abrupta de suspender, de forma arbitrária, o pagamento desses encargos acessórios cometidos aos servidores da Casa Legislativa, o que, além disso, configura hipótese de enriquecimento sem causa do Estado, em face do trabalho gratuito de agentes públicos”; e que “tais gratificações também representam a contraprestação pelos serviços prestados por servidores que atuam no treinamento e na capacitação, atividades desenvolvidas pelo Centro de Formação (CEFOR) e Treinamento da Câmara dos Deputados”. 

Destaca, ainda, em relação à “(...) contraprestação pelo exercício de função comissionada (...)”, que a decisão “tem gerado elevado grau de insegurança administrativa, além de ofender a boa-fé do servidor” (fl. 7) e que, nesse contexto, “a administração tem a séria e fundada preocupação de que tais servidores venham a se afastar imediatamente das funções comissionadas, dado que, em diversos casos, não recebem ou tem reduzida a contraprestação pelo acréscimo de responsabilidades, acarretando sérios prejuízos ao desenvolvimento das atividades da Câmara dos Deputados, impossibilitando, por conseguinte, o exercício efetivo das funções parlamentares”. (Cf. peça de fl. 7.)

Sustenta, por fim, que, mutatis mutandis, a política de remuneração da Câmara dos Deputados está “de acordo com o que restou consignado pelo Supremo Tribunal Federal por ocasião do Procedimento de Controle Administrativo CNJ n. 2008.10.00.001741-8” (fl. 8); que “merece ser afastado de pronto o equívoco, quiçá preconceituoso, contido na decisão monocrática, de que, por meio de manobra administrativa, os servidores da Câmara dos Deputados percebem remuneração acima do teto”; que “esse trecho da decisão deixa claro que o douto magistrado desconsiderou o regramento existente naquela Casa Legislativa, ao mesmo tempo em que determinou a observância de critérios pessoais unilateralmente definidos pelo Ministério Público Federal” (fl. 8); e que a Mesa Diretora daquela Casa do Congresso Nacional, acolhendo parecer jurídico elaborado por seus órgãos técnicos, estabeleceu critérios objetivos de aplicação do teto remuneratório, no uso de sua competência privativa (art. 51, IV, da CF) e, por tratar-se de disciplina normativa “e, portanto, dotada de viés político, não pode ser imposta por sentença judicial, sob pena de afronta ao princípio da Separação de Funções Constitucionais (art. 2º da Constituição Federal). (Cf. peça de fl. 10.)

3. O pedido de suspensão dos efeitos de liminares em ações movidas contra o poder público ou seus agentes, inclusive em ação civil pública, vem contemplado, entre outros preceitos, no art. 4º, § 1º da Lei 8.437, de 30/06/1992, nos seguintes termos:

Art. 4º Compete ao presidente do tribunal, ao qual couber o conhecimento do respectivo recurso, suspender, em despacho fundamentado, a execução da liminar nas ações movidas contra o Poder Público ou seus agentes, a requerimento do Ministério Público ou da pessoa jurídica de direito público interessada, em caso de manifesto interesse público ou de flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas.

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo à sentença proferida em processo de ação cautelar inominada, no processo de ação popular e na ação civil pública, enquanto não transitada em julgado.





..................
§ 6º A interposição do agravo de instrumento contra liminar concedida nas ações movidas contra o Poder Público e seus agentes não prejudica nem condiciona o julgamento do pedido de suspensão a que se refere este artigo.





..................

§ 9º A suspensão deferida pelo presidente do tribunal vigorará até o trânsito em julgado da decisão de mérito na ação principal.

4. A suspensão de segurança, expressão aqui utilizada em sentido genérico, em face da execução de liminar ou de sentença, não constitui o julgamento de mérito, na perspectiva do acerto ou desacerto da decisão ou da sentença, em face do ordenamento jurídico. Constitui, sim, uma via excepcional de revisão temporária, no plano da produção de efeitos (eficácia) do ato judicial. Seu enfoque se restringe ao exame da potencialidade danosa do provimento jurisdicional, a fim de se “evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas” (arts. 4º da Lei 8.437, de 30/06/1992, e 15 da Lei 12.016/2009).

Não tem pertinência na espécie, em regra, o exame conclusivo ou certificador das questões de mérito envolvidas no debate do processo de fundo — no caso, se está correta ou não a sistemática da Câmara dos Deputados no regime remuneratório dos parlamentares e servidores. Esse nível de discussão deve ser conduzido pelas vias recursais ordinárias, no estuário do juiz natural.

No TRF – 1, o julgamento certificador ficará a cargo de uma das turmas especializadas da corte, no tempo e pelo modo devidos. A turma é que julga o agravo de instrumento já referido e, no devido tempo, julgará a eventual apelação da futura sentença. Isso sem falar nos demais recursos que podem ser manejados no próprio tribunal e nos tribunais superiores.
Mas, como nenhum exame jurídico pode perder a noção de sistema, tem-se admitido, a título de delibação ou de descrição do cenário maior do caso, para aferição da razoabilidade do deferimento ou do indeferimento do pedido, um juízo mínimo a respeito da questão jurídica deduzida na ação principal
. 

Afora isso, a discussão deve limitar-se aos pressupostos específicos da contracautela — manifesto interesse público ou flagrante ilegitimidade, no objetivo de se evitar “grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas”. (Cf. art. 4º da Lei 8.437, de 30/16/1992, e art. 15 da Lei 12.016, de 07/08/2009.)

5. Tendo presente essa sistemática, e pela visão que ora se faz possível dos fatos, anterior à instrução do processo, etapa na qual as partes exercerão o contraditório e produzirão as suas provas, a impressão que exsurge é de que há pressuposto suficiente para o deferimento da medida pleiteada pela União, vistos os fatos pela vertente da lesão à ordem pública — “... a situação e o estado de legalidade normal, em que as autoridades exercem suas precípuas atribuições e os cidadãos as respeitam e acatam, sem constrangimento ou protestos.”
 —, cujo conceito abrange a ordem administrativa em geral, caracterizada na hipótese como a normal execução do serviço público ou o devido exercício das funções da Administração pelas autoridades constituídas
. 

Parece atípica, à primeira vista, a afirmativa de que uma decisão judicial que manda observar um preceito constitucional (o que estabelece o teto remuneratório dos servidores e agentes públicos) seja tida como ofensiva à ordem pública, quando se considera, por um lado, que nenhuma ofensa à ordem jurídica tem mais gravidade do que aquela que maltrata a Constituição; e, por outro, que o entendimento pacificado no Supremo Tribunal Federal é que a lesão à ordem pública resta configurada no caso de descumprimento da regra do art. 37, XI da Constituição da República. 

Ainda que isso seja verdadeiro e incontestável num plano absoluto, no plano relativo do caso, olhado o sistema como um conjunto — e é assim que tudo funciona, inclusive na ordem da natureza —, e considerado o perfil antecipatório da decisão, refletindo apenas a visão unilateral do Ministério Público Federal a respeito da questão do teto na Câmara Federal, oriunda dos autos do Inquérito Civil nº 1.16.000.003580/2008-37, a impressão que toma a dianteira é que ela, que não trata de casos individuais, mas de uma Instituição no seu todo, efetivamente atenta gravemente contra a ordem administrativa. (A decisão alude à contestação da União, quando os autos ainda estavam na 5ª Vara, mas ela é solenemente ignorada na engenharia da sua conclusão.) 

É que, de forma apressada, sem um razoável tempo útil para o debate da questão e, sobretudo, para o conhecimento empírico das situações jurídicas remuneratórias — ainda existe discussão jurídica não certificada sobre a natureza jurídica de determinadas verbas, se salariais ou se indenizatórias, como é o caso das horas extraordinárias — da força de trabalho da Câmara dos Deputados, de parlamentares e servidores, impõe à Casa, unilateralmente, uma política remuneratória cuja conseqüência primeira, de imediato e de curto prazo, consiste em inviabilizar a estrutura do funcionamento dos seus complexos serviços. Isso sem falar na alteração, sem contraditório, de inúmeras situações jurídicas constituídas e seladas pelo teste do tempo, inclusive no que se refere a proventos e pensões estatutárias.

 É preciso conhecer e avaliar, e somente a instrução o dirá, a natureza jurídica, remuneratória ou indenizatória, de certos itens, quais, por exemplo, as horas extras, as parcelas recebidas em virtude de participação em comissões permanentes, comissões de inquérito, grupos de trabalho/tarefa, ressarcimento de despesas do pró-saúde etc. A interpretação do autor da ação, encampada pelo magistrado, pode não ser a melhor em presença dos fatos. 

O funcionamento diário da Câmara dos Deputados e o planejamento econômico-jurídico-financeiro da vida de centenas de pessoas, ativas e inativas, ligadas à Instituição, passa a ser gravemente afetado, negativa e repentinamente, sem nenhuma possibilidade de real contraditório e de instrução que permita o conhecimento, pelo juiz, da real situação dos parlamentares e servidores — estes com situações obviamente diferenciadas e, quiçá, anteriores à EC 41, de 2003 —, o que não é razoável, para ficar com o mínimo de argumentação.

5.1. Sob o fundamento de fazer cumprir o art. 37, XI, da Constituição, a liminar afasta decisão administrativa que vem sendo aplicada há anos, reduzindo, por meio de decisão interlocutória, verbas salariais sem oportunizar a ampla defesa e o devido processo legal. É imprescindível, como foi dito acima, que sejam conhecidos empiricamente os itens salariais e a sua natureza jurídica, discussão que exige tempo e reflexão. 

A propósito, confira-se o seguinte precedente que vem do Supremo Tribunal Federal:

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto de acórdão, cuja ementa segue transcrita: 

“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. "ABATE-TETO". VANTAGENS DE CARÁTER PESSOAL. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, GRATIFICAÇÃO DO ART. 193 DA LEI Nº 8.112/90, INCORPORADA POR OPÇÃO NA FORMA DO ART. 2º DA LEI Nº 8.911/94 E VANTAGEM DO ART. 15 DA LEI Nº 9.527/97 (VPNI). SUJEIÇÃO AO TETO REMUNERATÓRIO. ART. 37, XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REGULAMENTAÇÃO. ART. 8º DA EMENDA CONSTITUCIONAL 41/2003. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

1. A análise da natureza das vantagens que compõem a remuneração do servidor público, se pessoais ou inerentes ao cargo, consubstancia matéria unicamente de direito.

2. A natureza jurídica das rubricas denominadas "adicional por tempo de serviço", "gratificação do art. 193 da Lei nº 8.112/90, incorporada por opção na forma do art. 2º da Lei nº 8.911/94", e "vantagem do art. 15 da Lei nº 9.527/97 (VPNI)" é de vantagens pessoais, e prevalecia o entendimento de que era possível sua exclusão do "abate-teto". Portanto, indevidos os descontos sobre tais parcelas.

3. As vantagens pessoais não se submetiam ao abate-teto (cf. STF, RE 185842/PE, Tribunal Pleno, Rel. Ministro Octávio Gallotti, maioria, DJ 02.05.97). No entanto, a partir da Emenda Constitucional nº. 41/2003, declarada constitucional pelo eg. STF, as vantagens pessoais e de qualquer outra natureza passaram a ser obrigatoriamente computadas para efeito de teto remuneratório, pois que, fixando provisoriamente em seu art. 8º o subsídio mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal, ou seja, regulamentando o art. 37, XI da Constituição Federal, restou preenchido o requisito até então inexistente para sua eficácia plena e aplicabilidade imediata - posta no inciso XI do art. 37 da Lei Fundamental, na redação dada pela EC nº 19/1998.

 4. A inclusão das vantagens pessoais e de qualquer outra natureza a partir da Emenda Constitucional nº. 41/2003 para fins de cômputo do teto remuneratório não significa a supressão de seu pagamento, mas apenas a sujeição dos valores percebidos, incluídas tais vantagens, ao abate-teto. 

5. A correção monetária deverá ser feita na forma da Lei nº. 6.899/80, com observância dos índices previstos no manual de cálculos da Justiça Federal, incidindo desde o momento em que cada parcela se tornou devida, conforme dispõe a súmula 19 do T.R.F. da 1ª Região. 

6. Tendo sido a ação ajuizada após a edição da Medida Provisória nº. 2.180-35/2001 de 24.08.2001, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº. 9.494/97, os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 0,5% ao mês, contados da citação, para as parcelas vencidas anteriormente a ela, e do respectivo vencimento, para as que lhe são posteriores. 

7. Sem honorários advocatícios, eis que incabíveis na hipótese (Súmula 105 do STJ e 512 do STF). 8. Apelação da UNIÃO FEDERAL improvida. Remessa oficial parcialmente provida para limitar a exclusão das vantagens pessoais do teto remuneratório, à EC nº41/2003. Correção monetária e juros de mora nos termos dos itens 5 e 6.” (fl. 115) No RE, fundado no art. 102, III, a , da Constituição, alegou-se ofensa ao art. 37, XI, da mesma Carta, bem como ao art. 17 do ADCT. 

O agravo não merece acolhida. Isso porque o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta Corte no sentido de que e, no período anterior à Emenda Constitucional n. 41/03, as vantagens pessoais estavam excluídas do teto remuneratório. Nesse sentido: 

“TETO REMUNERATÓRIO. EXCLUSÃO DAS VANTAGENS PESSOAIS. PERÍODO ANTERIOR À NORMA DA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 41/03. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal é no sentido de que, no período anterior à Emenda Constitucional n. 41/03, as vantagens pessoais estavam excluídas do teto remuneratório.” (RE 483.097-AgR/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma) 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. LIMITE REMUNERATÓRIO. VANTAGENS PESSOAIS. EXCLUSÃO DO TETO CONSTITUCIONAL. INCISO XI DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO REPUBLICANA (REDAÇÃO ANTERIOR À EC 41/2003). 

1. Consoante a firme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, se a controvérsia diz respeito a período anterior à EC 41/2003 (ainda que posterior à EC 19/1998), as vantagens pessoais são de ser excluídas do teto remuneratório previsto no inciso XI do art. 37 da Magna Carta de 1988.

 2. Agravo Regimental desprovido.” (AI 458679-AgR/GO, Rel. Min. Ayres Britto, Segunda Turma.)

Isso posto, nego seguimento ao recurso (CPC, art. 557, caput ). Publique-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2011.

5.2. O teto remuneratório constitucional existe e deve ser observado, mas a par disso existe a independência (harmônica) dos poderes, com suas prerrogativas constitucionais, e que andam com os seus próprios pés, sem tutela, como é das regras republicanas. A Constituição confere privativamente à Câmara dos Deputados competência para “dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.” (art. 51, IV).

Na Câmara dos Deputados, a operacionalização do teto remuneratório foi disciplinada por decisão da Mesa Diretora, em 05/04/2006, a quem cabe, no uso de suas prerrogativas constitucionais, regular as questões interna corporis. Não se está a dizer que o art. 37, XI da Constituição não deve ser observado, senão que a percepção liminar do magistrado, a partir de fora, ainda que sob os auspícios das afirmativas bem intencionadas do MPF, pode não ser a mais nítida sobre matéria tão complexa. O devido processo legal, na sua versão mais comezinha e menos rebuscada, significa que primeiro o juiz deve processar e, depois, julgar. As surpresas processuais, entre elas a antecipação dos efeitos da tutela, somente podem ocorrer em casos excepcionais.

A liminar afirma que “os servidores públicos da Câmara dos Deputados, por meio de manobra administrativa, percebem remuneração acima do limite estabelecido no art. 37, XI, da Constituição” (fl. 178). A grave afirmativa tem base, nos dizeres do magistrado, nos “fatos narrados na inicial”, que, todavia, não cita nem analisa em confronto com a contestação. Ou seja, a partir de uma noção perfunctória, superficial, da temática — que, em si mesma, deixa patente a necessidade da instrução, para que venham à luz os aspectos empíricos da remuneração dos parlamentares e dos servidores da Câmara dos Deputados.—, sobrevém uma liminar que traça uma política remuneratória para a Câmara Baixa do Congresso Nacional. 

A ingerência da atividade jurisdicional sobre atribuições de outro Poder da República, importando alterações na condução do planejamento da sua atuação, deve ser feita, em princípio, de forma pontual — v.g., em relações jurídicas específicas, com sujeitos determinados —, com critério e prudência. 

A decisão revela-se apressada, com a devida vênia. O magistrado, substituindo-se à atribuição legislativa de uma das casas do Congresso Nacional, impõe regras remuneratórias gravosas aos servidores e membros da Câmara dos Deputados, na sua avaliação pessoal do que deve e não deve integrar o cômputo do chamado “teto constitucional”, o que, na visão deste momento, atenta claramente contra a ordem pública, nela incluída a ordem administrativa, no ponto em que põe em xeque o normal funcionamento dos serviços públicos da Câmara dos Deputados.

6. Conclusão — Em face do exposto, defiro o pedido de suspensão da execução da liminar deferida nos autos da Ação Civil Pública 16153-45.2011.4.01.3400. Esta decisão, salvo reforma pela Corte Especial, em agravo regimental, tem eficácia até o trânsito em julgado da sentença. (Cf. Lei 8.437/92 – art. 4º, § 9º.) 

A presidência — é oportuno dizer, para prevenir dúvidas — não está julgando nem revendo, em definitivo, a decisão da 9ª Vara Federal – DF no plano do juiz natural, na perspectiva do seu aprumo ou desaprumo em face da ordem jurídica. Está somente emitindo um juízo cautelar e interino, para preservar a ordem pública administrativa da Câmara dos Deputados, até que se torne definitivo o julgamento da ação de fundo.

O julgamento da presidência, no instituto da suspensão de liminar, não se confunde com o julgamento do órgão fracionário do tribunal sobre o mesmo tema. Ambos têm pressupostos diversos e finalidades institucionais específicas e, assim, trafegam em rotas processuais diferentes, embora paralelas. O primeiro constitui uma providência cautelar (contracautela) e, portanto, provisória; o segundo certifica a direito material incidente na espécie, de forma definitiva. 

Comunique-se, com urgência, ao juízo prolator da decisão. Intimem-se. Preclusas as vias impugnatórias, arquivem-se os autos.

Brasília, 5 de setembro de 2011.
Desembargador Federal OLINDO MENEZES

Presidente
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